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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº. 170, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe sobre a Prorrogação do prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no município 
de Vicentina/MS.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

		

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS, instituído pela Lei Ordinária nº 595 de 17 de março de 2025, de acordo com a autorização contida no art. 
8º, Parágrafo Único. 

Parágrafo único. Com a prorrogação estabelecida no caput, o novo prazo para adesão ao REFIS passa a ser até o 
dia 30 de dezembro de 2025.

Art. 2º. Permanecem inalteradas todas as demais disposições previstas na Lei Municipal nº 595/2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Face ao disposto nos autos, AUTORIZO a contratação por Dispensa de Licitação nº 002/2025, deflagrada no pro-
cesso administrativo nº 004/2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada para fornecimento de 04 (qua-
tro) computadores desktop para atender as atividades administrativa/legislativa da Câmara Municipal de Vicentina, 
em conformidade com o Termo de Referência, em favor da seguinte empresa:

Fornecedor: Rio Preto Distribuição de Equipamento de Informática e Tecnologia Ltda
CNPJ: 33.937.002/0001-60

Item Especificação Und. Qtde Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Microcomputador do desktop, com especifica-
ção de acordo com o Termo de Referência Ud 04 5.899,00 23.596,00

TOTAL 23.596,00

A presente dispensa foi processada com fundamento no inc. II, art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A despesa ora autorizada onerará o orçamento em vigor, conforme a seguir especificado:

01.031.0100.2001.0000 – Manutenção da Ação Legislativa

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Para a autorização a referida despesa encontra-se adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentá-
ria anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DETERMINO ainda, a publicação deste termo na Imprensa Oficial do Município, nos termos da legislação vigente.

Vicentina/MS, 24 de junho de 2025.

CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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DECRETO Nº 169/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

020 - Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.020.04.122.0011.2029.3.3.90.39.1.500 100.000,00Cód. red.: 194

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.4.4.90.52.1.501
100.000,00Cód. red.: 59

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Reduzido: 100.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 24 de junho de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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